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DECRETO Nº 0081/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

suplementar no valor de R$ 268.625,00 (duzentos e 

sessenta e oito mil seiscentos e vinte e cinco reais) 

para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0082/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 536.975,78 

(quinhentos e trinta e seis mil novecentos e setenta e 

cinco reais e setenta e oito centavos) para reforço de 

dotações na forma do anexo I. 
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Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0083/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 496.153,00 

(quatrocentos e noventa e seis mil cento e cinqüenta 

e três reais) para reforço de dotações na forma do 

anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1600 – 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 

RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde na forma do 

anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO Nº 0084/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 163.128,13 (cento 

e sessenta e três mil cento e vinte e oito reais e treze 

centavos) para reforço de dotações na forma do 

anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1635 – ROYALTIES 

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS 

À SAÚDE na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0085/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no 

valor de R$ 153.300,00 (cento e cinqüenta e três mil 

e trezentos reais) para reforço de dotações 

orçamentárias nas despesas para o exercício 

corrente. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias, 

na forma abaixo. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

DECRETO Nº 0087/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 182.341,00 

(cento e oitenta e dois mil trezentos e quarenta e um 

reais) para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

 

 

 

 

 

 

 anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0088/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
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autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 111.916,09 (cento 

e onze mil novecentos e dezesseis reais e nove 

centavos) para reforço de dotações na forma do 

anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de superávit financeiro apurado na 

fonte de recurso 2552 – Transferências de Recursos 

do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0089/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Trajano de 

Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 

126.246,35 (cento e vinte e seis mil duzentos e 

quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos) para 

reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO Nº 0090/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

adicional no valor de R$ 1.100.000,00 (hum milhão 

e cem mil reais) para reforço de dotações na forma 

do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1704 – 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS na 

forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APOSTILA Nº.  007/2025  

Concede Enquadramento à Servidor Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso 

III, Estatuto dos Servidores Públicos criado pela Lei 

Municipal nº 983 de 01 de abril de 2016. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) 

ROSINELMA SANTIAGO DUTRA, matrícula nº 

4838, pela conclusão de Curso Superior de 

ENFERMAGEM, com vencimentos mensais de 

10% de adicional por conclusão de curso. 

Art. 2º - Esta Apostila entrará em vigor em 01 de 

janeiro de 2026, produzindo efeitos legais a partir 

desta data.    

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 
 

                                                                                     

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

 

APOSTILA Nº.  008/2025  

Concede Enquadramento à Servidor Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso 

II, §, Estatuto dos Servidores Públicos criado pela 

Lei Municipal nº 983 de 01 de abril de 2016. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) 

EUSANIA WENDERROSCKY TOMAZ, 
matrícula nº 4246, pela conclusão do ENSINO 

MÉDIO, com vencimentos mensais de 5% de 

adicional por conclusão de curso. 
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Art. 2º - Esta Apostila entrará em vigor em 01 de 

janeiro de 2026, produzindo efeitos legais a partir 

desta data.    

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 
 

                                                                                     

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

APOSTILA Nº.  009/2025  

Concede Enquadramento à Servidor Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso 

IV, Estatuto dos Servidores Públicos criado pela Lei 

Municipal nº 983 de 01 de abril de 2016. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) ICARO 

CARIELLO MEDEIROS, matrícula nº 4626, pela 

conclusão de Curso de Pós Graduação “Lato Sensu” 

em SAÚDE PÚBLICA COM ÊNFASE NO 

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, com 

vencimentos mensais de 15% de adicional por 

conclusão de curso. 

Art. 2º - Esta Apostila entrará em vigor em 01 de 

janeiro de 2026, produzindo efeitos legais a partir 

desta data.    

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 
 

                                                                                     

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

APOSTILA Nº.  010/2025  

Concede Enquadramento à Servidor Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso 

III, Estatuto dos Servidores Públicos criado pela Lei 

Municipal nº 983 de 01 de abril de 2016. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) 

MARILANE DE REZENDE HESPANHOL 

LIMA, matrícula nº 4448, pela conclusão de Curso 

Superior de TECNOLOGIA EM GESTÃO DE  

 

 

 

 

 

 

RECURSOS HUMANOS, com vencimentos 

mensais de 10% de adicional por conclusão de 

curso. 

Art. 2º - Esta Apostila entrará em vigor em 01 de 

janeiro de 2026, produzindo efeitos legais a partir 

desta data.    

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 
 

                                                                                     

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

APOSTILA Nº.  011/2025  

Concede Enquadramento à Servidor Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso 

IV, Estatuto dos Servidores Públicos criado pela Lei 

Municipal nº 983 de 01 de abril de 2016. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) 

LUCILIA DE CASTRO AZEVEDO, matrícula nº 

4625, pela conclusão de Curso de Pós Graduação 

“Lato Sensu” em SAÚDE PÚBLICA, com 

vencimentos mensais de 15% de adicional por 

conclusão de curso. 

Art. 2º - Esta Apostila entrará em vigor em 01 de 

janeiro de 2026, produzindo efeitos legais a partir 

desta data.    

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 
 

                                                                                     

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 


